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DELIBERAÇÃO: 
Deliberado em reunião de câmara realizada em ……/……/……,  
 
 
 
 
 
 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
 

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr. 
 

DESPACHO: 
 
 
 
 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
 

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr. 

 

PROPOSTA DE DECISÃO: 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Ex.ma Senhora Vereadora com o Pelouro da Ação Social, 
 
 
 

No âmbito das competências que incumbem ao Gabinete de Planeamento e Análise da 

Intervenção Social, cumpre-me emitir a seguinte informação: 
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A 1 de Setembro de 2015, por deliberação da Câmara Municipal, em reunião ordinária, foi 

desencadeado o procedimento de elaboração do Regulamento Municipal de Apoio à Família, que tem 

como principal objetivo a criação de condições que favoreçam o bem-estar e a qualidade de vida dos 

munícipes.  

Para mais, este regulamento, que se quer como uma medida direcionada para as famílias, por 

meio da criação de incentivos/apoios que ajudem a contrariar a realidade socioeconómica do nosso 

território, toma forma pela definição de três grandes planos de intervenção social, o Apoio à 

Natalidade, o Fundo Social de Apoio às Famílias em Situação de Vulnerabilidade Social e o Apoio à 

Mobilidade, e nele se plasmam as condições de acesso e as regras de atribuição. 

Face ao exposto, e terminado o prazo legal para apresentação de contributos para elaboração 

do Regulamento Municipal de Apoio à Família, e não tendo sido apresentadas propostas, somos a 

apresentar o documento, na sua versão de projeto, para que se iniciem os procedimentos atinentes à 

sua Consulta Pública.  

 

À consideração superior. 
 

 
 
 

 
 

A TÉCNICA SUPERIOR 
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